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ELEIÇÕES 2025 – FICHA DE INSCRIÇÃO
Nós, abaixo-assinados, solicitamos a nossa inscrição para concorrer às eleições, para os cargos de titular e suplente do Conselho Fiscal da ADUFSCar, para o biênio 2025-2027 representando:

(   ) Unidade Acadêmica: _____________________________________________________________
(   ) Aposentadas/os
	Instituição: _________________________________________________________________________
Campus: ___________________________________________________________________________



____________________________________________________________________________________
NOME E ASSINATURA DIGITAL DO REPRESENTANTE TITULAR


____________________________________________________________________________________
NOME E ASSINATURA DIGITAL DO REPRESENTANTE SUPLENTE

	Obs.: De acordo com o Art. 3º do Regimento da ADUFSCar para eleições do Biênio 2025-2027:
§ 2º –  A inscrição de candidaturas ao Conselho Fiscal será feita através de chapas com representante titular e representante suplente pertencentes a uma mesma unidade acadêmica, e com representante titular e representante suplente para o caso das associadas aposentadas e dos associados aposentados, observando o estabelecido no parágrafo 2º do Art. 31 e no Art. 34 do Estatuto da ADUFSCar.
§ 3º – As chapas candidatas tanto à Diretoria quanto ao Conselho Fiscal deverão preencher a ficha de inscrição que estará disponível a partir das 10 horas do dia 21 de julho de 2025 no site da ADUFSCar (www.adufscar.org.br) e todas e todos que compuserem a chapa deverão assiná-la utilizando o sistema de assinatura eletrônica disponível no portal SOUGOV. 
§ 4º – Não serão homologadas inscrições cujas fichas utilizem outra forma de assinatura que não a prevista neste Regimento.




____________________, _____de _______________ de 2025. 
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